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ERRATA 

 
RESOLUÇÃO CIB/MT Nº 078 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual 

Excepcional de Investimento para reforma e ampliação do 

Centro de Saúde Padre Stefano Gobbi, no valor de R$ 

4.408.824,01 (Quatro milhões, quatrocentos e oito mil, oitocentos 

e vinte e quatro reais e um centavo), para o município de Jauru, 

situado na Região de Saúde Sudoeste Mato-grossense, Estado de 

Mato Grosso. 

 

ONDE SE LÊ:  

 

Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Investimento 

para reforma e ampliação do Centro de Saúde Padre Stefano Gobbi, no valor de R$ 

4.408.824,01 (Quatro milhões, quatrocentos e oito mil, oitocentos e vinte e quatro reais 

e um centavo), para o município de Jauru, situado na Região de Saúde Sudoeste Mato-

grossense, Estado de Mato Grosso. 

 

LEIA-SE:  

 

Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Investimento 

para reforma e ampliação do Centro de Saúde Padre Stefano Gobbi, no valor de R$ 

4.000.000,00 (quatro milhões de reais), para o município de Jauru, situado na Região 

de Saúde Sudoeste Mato-grossense, Estado de Mato Grosso. 

 

 

ONDE SE LÊ:  

 

Art. 1º Aprovar o Cofinanciamento Estadual Excepcional de Investimento para reforma e 

ampliação do Centro de Saúde Padre Stefano Gobbi, no valor de R$ 4.408.824,01 (quatro 

milhões, quatrocentos e oito mil, oitocentos e vinte e quatro reais e um centavo), para o 

município de Jauru, situado na Região de Saúde Sudoeste Mato-grossense, Estado de Mato 

Grosso. 

 

LEIA-SE:  

 

Art. 1º Aprovar o Cofinanciamento Estadual Excepcional de Investimento para reforma e 

ampliação do Centro de Saúde Padre Stefano Gobbi, no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro 

milhões de reais), para o município de Jauru, situado na Região de Saúde Sudoeste Mato-

grossense, Estado de Mato Grosso. 

 

Cuiabá/MT, 10 de março de 2026. 

 

 

 

Gilberto Gomes de Figueiredo 

Presidente da CIB/MT 

 

Marco Antônio Norberto Felipe 

Presidente do COSEMS/MT 
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